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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 156 DE 2023
Em 21 de novembro de 2023



Senhor Prefeito,



[bookmark: _GoBack]	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 20 de novembro de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 139, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 139, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

Art. 1º  O art. 4º da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º …………………………………..

	…..
	………………...
	
	
	
	

	02
	Arquiteto
	10
	40 horas
	R$ 5.205,20
	1.07.10

	[bookmark: _GoBack1]02
	Engenheiro Civil
	10
	37,5 horas
	R$ 5.205,20
	1.08.10

	…..
	………………...
	
	
	
	



……………………………………………” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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